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ACESSE AQUI

Ofício n. 540/2026-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1315/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1315

Relatora: Min. Nancy Andrighi
Processo(s) paradigma(s): REsp 2175268/RS, REsp 2171003/RS e REsp 2171177/RS

Foi  do Tema repetitivo 1315 da Segunda Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

Para os fins do art. 43, § 2º, do CDC, é válida a comunicação ao consumidor
realizada por meio eletrônico, desde que comprovados o envio da notificação e a
respectiva entrega ao destinatário.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 12 de março de 2026.

Respeitosamente,


